
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/SEGOV/27 612022.

Exnro. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CongonhasiMG

Prezado Senhor.

Em atenção ao oficio 123/2022lSecrelaria, datado de 22111/2022, encaminhamos a V.

Exa. O Ofioio/PMC/SEDAS/HAB/20, por meio da qual a secretaria Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social presta informações em atendimento ao Requerimento

CMC13O3I2O22, de autoria do nobre vereador Lucas Santos Vicente.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,
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Simônia Maria de Jesus Magalhães
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Congoúas, 12 de dezembro de 2O22.
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Congonhas, 01 de dezembro de2022

Exmo. Senhor Emerson Ronan lnácio

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

EmatendimentoaorequerimentoCMC/303/2022acercaoEditaldeConvocaçáo,

publicado pela secretaria de Desenvolvimento e Assistência social, para apresentação de

propostas para execução dos "Projetos lLPl Congonhas" e ao "conVidaAtiva" pelas entidades

habilitadas no credenciamento n" o2t2o22 a SEDAS- Secretaria de Desenvolvimento e

Assistência Social aduz:

Proielo ConVidAtiva:

o projeto conVídaAtiva tem por finalidade, conforme convocação enviada as entidades

credenciadasdeacordocomoEditaldeCredenciamenlo}2l2022,promoverqualidadedevida

emelhorarasaúdepormeiodeaçoesqueabordemdesdeaprevençãoatéotratamentodo

usuário em abuso de álcool e ou outras drogas (dependência quÍmica), e prevenÇão ao

autoeíermínio.

Comoresultados,seesperaalcançarapromoçáodasaúdecomqualidade,a

reinserção social de maneia responsável, prevenir a incidência de novos casos de lentativas

de autoeíermínio e capacitar os proÍissionais da rede assislência para tratamento de usuários

lr
em uso e abuso de álcool e ou outras drogas.
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Confonne preconiza o eclital supracitado, as entidades interessadas deveriam entregar

as propostas até o dia 20 de outubro de 2022, no horário de th às 12h, na SecÍetaria de

Desenvolvimento e Assistência Social, loçalizada na rua Benedito Quintino, 19'l - Centro.

Congonhas/MG.

Diante dessa convocação, três entidades apresenlaram propostas:

CEAMEC- Centro de apoio ao menor de Congonhas

Associação Comunitária Vida Nova

Associeção PROVIDA

í -Dos Crítérios de seleção:

1. De acordo com o edital de convocação, os critérios utilizados para a avaliação e

seleção das propostas foram definidos no item 2- AVALIAÇÃo E SELEÇÂo DAS

PROPOSTAS, quais sejam:

1.1 . Planejamento Tócnico

a) Adequaçáo e apÍesentação da proposta'e plano de trabalho (Anexo 2) de acordo com

demanda apresentada, com vistas à qualidade técnica necessária ao cumprimento do

objeto;

b) Apresentação de portfólio da entidade, onde serão descritos os projetos já execulados

pela OSC, seus resultados e o impacto social alcançado;

c) Elaboração de indicadores que aferiÍão o cumprimento das metas e prazos para a

execuçáo das açóes.
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1.2. PlanojantontoFinanceiro

a) Adequaçâo da proposta ao valor previsto no edital e qualidade do planejamento

financeiro.

A Comissão de Monitoramento e Avaliaçâo, nomeada conforme portaria, reuniu-se na

data de 24 de outubro de 2022 para realizar o trabalho de análise das propostas.

De acordo com a análise realizada pela supracitada comissão, assim ficou deÍinida a

ordem de classificação das propostas: (ata de julgamento em anexo)

Associação PROVIOA- Pontuação 55,5

Associação Comunitária Vida Nova - Pontuação 44

CEAMEC- Centro de apoio ao menor de Congonhas' Pontuação 33,5

Logo após a publicaçáo do resultado, íoi deflagrado o prazo de impetração de recursos,

de acordo com o item 3 do edital de convocação:

os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão

apresentaÍ recurso administrativo no prazo de 2 (dois) dias Úteis' contados a partir do dia do

recebimento da decisão, endereçado à comissáo de seleção, sob pena de preclusão. Não

será conhecido recurso interposto fora do prazo'

Não foram aPresentados recursos'

ILPI.CONGONHAS:

o projeto lLPl-Congonhas tem por finalidade a adequaçáo de um imÔvel localizado na

Rua do Rosário , no 231 , Bairro Rosário, MunicÍpio, congonhas, cEP: 36410-230, para receber

as Íuturas insratações da INSTITUIÇÃo DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSO de

$rl

ir

Congonhas - lLPl. a
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Diante dessa convocaçâo, duas entidades apresentaram propostas

CEAMEC- Ccntro de apoio ao menor de Congonhas

Associação PROVIDA

de ÍecuÍsos relativo ao Edital de credenciamento no 0212022, referentes à ex

o cEAMEC- Centro de apoio ao menor de congonhas foi desclassificado por náo apÍesentar

"-n'r", 
ã.trtrto, previsibiiidade de desenvolvimento de projetos de engenharia e a AssociaÇào

ÉnOvtOn foi declarada vencedora pela comissâo de avaliação e monitoramenlo'

o cEAMEC- Centro de apoio ao menor de congonhas impetrou um recuÍso, dentro do

pr^.o ngàt, questionando a sua inabilitação. A comissâo de avaliação e monitoramento

ino"teriu-o recurso pelas mesmas razôes esposadas na declsão inicial.

o requerimento 303 CMC regueÍ a sustação do procedimento de contratação e repasse
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2-Dos Critérios de seleção:

2. De acordo com o edital de convocação, os critérios utilizados parc a avaliação e

seleção das propostas foram definidos no item 2- AVALAÇÃO E SELEÇÀO DAS

PROPOSTAS, quais sejam:

2,1, PlanejamentoTécnico

d) Adequaçáo e apresentaçáo da proposta e plano de trabalho (Anexo 2) de acordo com

demanda apresentada, com vistas à qualidade técnica necessária ao cumprimento do

objeto;

e) Apresentação de portfólio da entidade, onde serão'descritos os projetos já executados

pela OSC, seus resultados e o impacto social alcançado;

f) Elaboraçáo de indicadores que aferirão o cumprimento das melas e pÍazos para a

execução das ações.

2.2. Planejamento Financeiro

b) Adequação da proposta ao valor previsto no edital e qualidade do planeiamento

iinaneiro.

dos
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projetos ConVidaAtiva e lLPl Congonhas sob o fundamento de que uma cláusula, localizada

no Íinal da convocaçào, logo apôs o modelo do plano de trabalho apresentado, intitulada

como observação, diz que a entidade selecionada para prestação do serviço de convivência

e fortalecimento de vinculos deve possuir experiência na condução deste tipo de atividade

bem como ser prestadora de serviços para a PreÍeitura Municipal há 10 anos.

Náo assiste razão para o referido pedido pelos Íatos e fundamentos assim expostos:

1- Da preclusão administrativa:

A preclusão administrativa consiste na restrição a uma Íaculdade processual

originalmente assegurada ao sujeito, em virtude dos eventos verificados ao longo

do processo administrativo. o instituto da preclusão aplica-se ao processo

administrativo por ser da inerência do conceito de procedimento. Sem a preclusão,

oprocedimentosetornariaUmasucessãodesordenadadeatos.Talcomo

reconhecido no âmbito do Direito Processual' a preclusão no processo

administrativo maniÍesta-se sob três formas: a) Preclusão Temporal: significa que a

ausência de exercício de uma prerrogativa no momento apÍopriado acarrela a

impossibílidade desse exercicio em momento posterior' Por exemplo' interessado

dispÕe de um pazo para interpor recurso contra decisão proferida em licitação

Decorrido o prazo, o recurso não mais pode ser interposto' Portanto' a ausência de

iormalizaçâo recursal pelas entidades interessadas convalida a decisão tomada

pela Çomlssão de Monitoramento e Avaliaçáo acerca de todos os critérios

analisados conforme prcconizao item no item 2- AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS

PROPOSTAS.

2- Da ausência de Preiuizo:

A opçáo de convalidação ou de anulação de atos adminisÍativos é componente

essencial do processo iurtdico administrativo e' assim' do ato de decisão

administra tiva. As decisÕes administrativas devem ser Íesultado do equilibrio entre

o "livre decidir'' e o 'dever de vinculação cega à lei"; não de
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adstritas ao positivismo lurldico e ao seu "passivismo formalista", expressão

tutilizada por CÍuz (2008, p. 209), tampouco ao "decisionismo ativista", Íonte de

insegurança lurÍdica. Esse equillbrio pode ser denominado dever temperado de

convalidação. No caso em tela náo se vislumbra qualquer prejuízo à AdministÍaçáo

Pública que justifique a sustação de todo procedimento de escolha da entidade

PROVIDA para o desenvolvimento do objeto proposto pela Administração Pública,

uma vez que os objetos apresentados nos editais, quais seiam, readequação de um

imóvel público e a prevenÇão ao autoextermínio e ao uso e abuso de álcool e ou

outras drogas (dependência quimica), não depende umbilicalmente da experiência

na prestação do serviço de convivência e Íortalecimento de vínculos por parte da

entidade vencedora.

3- Princípios da eÍiciência e da razoabilidade

A eficiência em sÍ não é uma qualidade própria da atividade administrativa do

Estado,masaplica-seatodososramosdaatividadehumana,sendonatuÍala

expectativa de que toda atividade que o homem desempenhe na sociedade seja

eÍiciente.oprincípioconstilucionaldaeÍiciênciaadministrativaéumanorma

expÍessa que consta no artigo 37 , caput' da Constituição Federal de 1988'

Eficiênciasignifica,poder,capacidadedesereíetivo;efetividade,eficácia.agircom

produtividade e competência' No âmbito da gestão pública é íundamenlal ser

eÍiciente, pois os serviços públicos devem atender de maneira satisfatória a

coletividade'

DiogodeF,}loreiraNetoentendequeoatoineficienteviolaoprincípioda

razoabilidade,pois tal atuação igualaria a "boa administração" à "má administração"'

lmpoítante esclareceÍ que ainda que o verbete tenha constado indevidamente em

ela Secretaria de Desenvolvimento a Assistência Social,
rÍl

a.

parte dos documentos Produzidos P
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não se trata de requisito de qualificação, uma vez que os requisitos de qualiÍicaÇào estão

dispostos no edital de convocaçâo conforme o item 2,

A parte impugnada, trata-se tão somente de modelo de plano de trabalho no qual

foi inserida uma observação iluskando um exemplo de comprovação de experiência prévia.

Como não se tratava de requisito de habilitação, mas um mero exemplo dado as

OSCs, a nenhuma entidade credenciada foi exigida a comprovação de experiência prévia ou

teve a sua participação limitada no cerlame.

Portanto, não há se falar em ilegalidade ou muito menos em suspensáo de

procedimento por suspeita de irregularidades.

As informaçóes acima visam aclaÍar aos nobres edis os procedimentos utilizados

por esta Secretaria para nâo restar dúvidas da lisura e legalidade do procedlmenlo.

,H#,ffiLi d LamaÍ uer

Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
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^I^ 
COMTSS^O 0E M0NtrOÍIAMENÍO E 

^V^UAÇÃO

ÂoJ 24 dc outubm dc 2022. os mcmbros presentes, coníorme poítaílâ 53 de 10 Ío de

2022 e rrsinaluras abtlxo, reuniranr-se na sala de reunlão sedê dã Secíetaria Munlcipal de
S;rüdc pnn rvrllar os Planos de Trabalhos propostos pelas Organlzações de Sociedade Civií:

CEAMTC - Centro de Apolo ao Menor de Congonhas; Assoclação PROVIDA; Associâção
Comunitária VloA NOVA. Os critérios de avaliação foram aqueles constantes no editel de
convocição cujo o objeto é o Preieto "ConvidaAtiva'. Em que pêse o íequisito do edital, a

Àssociação PROVIDAe a Associação Comunitária VIDA NOVA não apÍesentaÍam a propoía
com suas folhas numeradas e rubÍlcades, todavia, diânte do princÍpio do íormalismo
moderado, os membros da comissão entendeÍam por deixar de inabilitar as organizações e

analisanm suas propostas. O envelope da Associação PROVIDA continha 23 (vinte e três)
folhas.O envelope da Assôciâção Comunitária VIDA NOVA continha 31 (trintâ e umâ)
folhas.Avaliados os planos de trabalho a Comlssão deliberou com as seguintes notas: CEAMEC

- Centro de Apoio ao Menor de Congonhas nota 33,5; Associação PROVIDA nota S5,S;
Associação Comunitária Vida Nove nota 44, conforme planilha em anexo.

Membros presentes;

Allan Diego Falci

Cláudia Andréia Ferreira

Dayane Antonaci Moreira Gonçalves

Neide Vêntura Gonça lves Lobo

Valdriana Apãrecida Vasconcelos

í7:Í)t,S'
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O\rdcrxlà mênto préyto

EntrÊ8, no praro (20 dc outubío)
EnrrÊlopê l.crado
Enwlopc Rubrl6do na aba
tnvÊlopê com nomc dr ln5tltulCo
Ênvelop. cgm objeto dô pÍopojta
Rubricô cm todai ôi patlnar
Númerôçlo sequenclalem todas as páglnas

Asslnaturr do RrpRsentântÊ dr O!'C
Aprer .çao d. pÍopoí.
Eístloctâ de ptânÊ)amánto têcntcô '
AdequôÉo dà proposta

ApresentaÉo do plãno detrâbàlho (Án.ro [)
ÁdequaÉo do plôno de trôbalho (Anexo lt)
AprEsentaÉo do portfólio da rntidadc
Descriçlo dos pÍojetos executrd05 pela OSC

Descrl$o dos resuhados ãlcançadotpeh OSC-: l '-
Descrição do lmpaclo alcánçôdor pela OSC

ElsborôÉo dor tndlcãdorei qu. .f.ri.ão o qrniprimeitó.aji niÉ! iáã i ..

lxecuÉo da! açõ€s

ElâboraÉo dos indicadoÍeg que aferlrão ocumprimento dos praros para a
eregJÉo dàr ações

Erlstêncla de planeram€mo ílnancelro
Âdêqu.çâo da proposta.o valo, previsto no êdltál (nS 2.850.OOO,m)
'Quafldade 

do planeJanÀnto Ílnaniàiô 
-.

Oonogrâma de €lc(rlÉo
adcqugo eo cronqnmi ác ci:criirô i&tdd no àaiiir -
MêtAs

Estlmular munkÍpcs a parttcipir Oá patàstâs

Crlarativldâdes físios (cíanças, adoÍêscentes, adultos e ldoros)

CÍlaÍ ativldades ludicôs (cÍlônçdr, adol.sc!ntes, adultos e idosos)

Realirar e/ou partislparde camlnhadas ou corrldas com Íln5 de prevenção

3OOO atcodimcntor em U mesêt (nov.mbm/22 i outu b rD/23 )

Esdmular utlliraÉo de erpôÇos lúdicos

Qualiílcação da Íede de aisistêncla (álcool)
quallffcáÉo d. rede de asslstêncla (dogâ)

QualificàÉo da rede de a$líêncla (Autoexteímínio)

PÍomovero combate ôo uso de dÍotas

lmplantaÉo de núçleos do programa em todas as íe8lõ€s do munlcíplo

PÍomoyer o combate ro autocxtermÍnlo

MonltoÍaí 10rí dos beoiíicláÍlo5 cadastrôdos

ÂplhaÍ p8qulsâ dê etlíaÉo aot uruádot
QuestionáÍlo dc qualldadede vld.

Ehbor.Éo d€ plano nlclpal de a5ll5têncla de u3uárlo de álcool ê outrai drogas
ElabordÉo dc plano nlclpal deprevençãoao auto€ltermÍnlo
Total Podo5
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